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 MUNICÍPIO DO FUNCHAL

Aviso (extrato) n.º 8468/2018

Procedimento concursal comum para preenchimento de quatro 
postos de trabalho de técnico superior de economia e gestão.

Audiência dos interessados no âmbito do 1.º método de seleção
Torna -se público que se encontra afixada, na Divisão de Recursos 

Humanos e disponibilizada no site do Município do Funchal (www.cm-
-funchal.pt/recursos humanos/procedimentos concursais a decorrer), a 
lista dos resultados da prova de conhecimentos do procedimento concur-
sal comum para preenchimento de quatro postos de trabalho de técnico 
superior de economia e gestão, da carreira e categoria de técnico superior, 
do Mapa de Pessoal da Câmara Municipal do Funchal, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo aviso n.º 11840/2017, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 192, de 4 de outubro de 2017, e publicitado na Bolsa de 
Emprego Público, com o código OE201710/0069.

No âmbito do exercício do direito de participação dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo, previsto no n.º 1 
do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos excluí-
dos são notificados para, querendo, no prazo de 10 dias úteis, contados 
a partir do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário 
da República, consultarem o procedimento concursal na Divisão de 
Recursos Humanos, de segunda a sexta -feira, das 10 às 12 horas e das 
14 às 16 horas, e dizerem, por escrito, o que se lhes oferecer, utilizando 
obrigatoriamente, para o efeito, o modelo previsto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 51.º do diploma acima referenciado e que se encontra disponível 
na citada Divisão e no site do Município.

Por delegação de competências conferidas pelo Presidente da Câmara 
Municipal do Funchal no Despacho de Delegação de Competências, 
exarado em 23 de outubro de 2017 e publicitado pelo Edital n.º 457/2017, 
da mesma data.

8 de junho de 2018. — A Vereadora, Maria Madalena Caetano Sa-
cramento Nunes.
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 MUNICÍPIO DE GOUVEIA

Aviso n.º 8469/2018

Procedimento concursal comum de recrutamento na modalidade 
de relação de emprego público por tempo indeterminado,

para 2 lugares de assistente operacionais — Nadador -salvador
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 

funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, 
por deliberação da Câmara Municipal, se encontram abertos procedi-
mentos concursais comuns, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data 
da publicação deste aviso no Diário da República, tendo em vista o 
preenchimento de 2 postos de trabalho para a carreira/categoria de Assis-
tente Operacional, previstos no Mapa de Pessoal, nos seguintes termos:

2 Lugares Assistente Operacional — Nadador -Salvador.

2 — Nos termos da informação prestada pela GeRAP, no que con-
cerne ao cumprimento do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não tendo, ainda, sido publicitado 
qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de re-
crutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente dispensada 
a obrigatoriedade de consulta prévia à entidade centralizada para cons-
tituição de reservas de recrutamento.

3 — De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014 «As Autarquias locais não têm de consultar a Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação».

4 — Entidade responsável pela realização do procedimento concursal: 
Município de Gouveia.

5 — Ato administrativo que aprovou o recrutamento: deliberação da Câ-
mara Municipal de 08/03/2018 (artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 209/2009), 
que aqui se transcreve, por extrato: «Aprovado por unanimidade».

6 — Prazo de validade: Se, em resultado do presente procedimento 
concursal, a lista de ordenação final contiver um número de candidatos 
aprovados superior ao do posto de trabalho a ocupar, é constituída 
uma reserva de recrutamento interna que será utilizada sempre que, no 
prazo máximo de 18 meses contados da data da homologação da lista 
de ordenação final, haja necessidade de ocupação de idênticos postos 
de trabalho, sendo o procedimento concursal válido para o preenchi-
mento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do disposto no 
n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/09, de 22/01, na redação atual.

7 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Gouveia.

8 — Legislação Aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20/6, Portaria 
n.º 83 -A/09, de 22/0, Portaria n.º 145 -A/2011, 6/04, Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 03/09, Lei n.º 83 -C/2013, de 31/12, Lei n.º 50/2012, 
de 31/08, e Código do Procedimento Administrativo.

9 — Modalidade da relação jurídica de emprego público: Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado.

10 — Caracterização dos postos de trabalho:
As funções a exercer são as inerentes à categoria constantes no anexo 

à LTFP às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional e em 
conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado para o 
ano 2018, nomeadamente:

Zelar pela segurança dos utilizadores das piscinas e restantes equipa-
mentos, encaminhar os utilizadores e transmitir as regras de utilização e 
segurança, administrar primeiros socorros quando necessário, auxiliar na 
manutenção e conservação dos espaços adjacentes aos tanques, colaborar 
com os docentes e distribuir os equipamentos nas atividades aquáticas.

Nos termos do artigo 81.º da LTFP, a descrição do conteúdo funcional 
não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções não expressamente 
mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as 
quais o trabalhador detenha a qualificação profissional adequada e que 
não impliquem desvalorização profissional.

11 — Âmbito do recrutamento:
11.1 — Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 30.º da Lei 

Geral do trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, o recrutamento é restrito a trabalhadores detentores de 
um vínculo de emprego público por tempo indeterminado.

Nos termos das alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 35.º da mesma lei, 
podem candidatar -se:

Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa;

Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço 
ou que se encontrem em situação de requalificação;

Trabalhadores integrados em outras carreiras.

11.2 — Não são admitidos candidatos que, cumulativamente se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal/2018 do Município de Gouveia idênticos aos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento 
concursal, de acordo com o disposto na alínea l) do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

12 — Requisitos de admissão:
12.1 — Gerais: os previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

12.1.1 — Requisitos Especiais: Curso de nadador -salvador certificado 
ou reconhecido pelo Instituto de Socorros a Náufragos, válido.

12.2 — Nível habilitacional, grau de complexidade funcional 1:
Escolaridade obrigatória, correspondente ao 4.º ano para indivíduos 

nascidos até 31/12/1966; ao 6.º ano para indivíduos nascidos entre 
1/1/1967 e 31/12/1980; ao 9.º ano para indivíduos nascidos após 1/1/1981.

Não há possibilidade de substituição do nível habilitacional por for-
mação ou experiência profissional.

13 — Formalização de candidaturas — As candidaturas deverão ser 
formalizadas, obrigatoriamente, mediante preenchimento do formulário 
de candidatura publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 89, de 


